
com as alterações da Lei 11.638/07 e Lei 11.941/09, inexistindo necessidade de esclarecimentos adicionais à fiel compreensão e

análise das demonstrações econômico - financeiras ora apresentadas. 

Por se constituir a ICOPLAN S.A uma empresa de engenharia consultiva, não dispõe de estoques ou equipamentos de porte 

significativo que justificassem reavaliações de seus ativos ou práticas especiais de depreciação, amortização ou exaustão, além

daquelas consagradas na legislação já citada. Dessa forma, não houve aumento de valor de elementos do ativo resultantes de 

novas avaliações. Outrossim, não se fez necessário a constituição de provisões para encargos ou riscos, bem como ajustes para

atender a perdas na realização de elementos do ativo. 

A empresa não participa de outras sociedades, não tem gravames sobre elementos de seu ativo, da mesma forma que não 

prestou garantias a terceiros, inexistindo responsabilidades eventuais ou contingencias dignas de registro. 

A única obrigação de longo prazo da Empresa diz respeito a sua participação no Programa de Recuperação Fiscal – REFIS,

instituído pela Lei nº 9.964, de 10/04/2000. O montante da dívida em 31/12/2024 acha-se indicado acima. A taxa de juros aplicável

é a TJLP e não existe prazo especifico para sua quitação, uma vez que a modalidade de amortização pela qual legalmente a 

empresa optou, constitui-se no recolhimento mensal do valor de 0,6% de sua receita bruta.

O capital social da ICOPLAN é dividido em 9.420 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Não há opção de compra

de ações outorgadas e exercidas no exercício.

Para fins de comparação apresentamos as demonstrações contábeis 2024/2023. Informamos que as mesmas não foram auditadas,

por inexistir obrigatoriedade legal.”
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APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

NOTAS EXPLICATIVAS DO BALANÇO ENCERRADO EM 31/12/2024

As demonstrações contábeis foram elaboradas em conformidade com as práticas adotadas no Brasil, em especial a Lei 6.404/76,

Pedro Celestino da Silva Pereira Filho




